
ANO LII EDIÇÃO Nº 157                BRASÍLIA - DF, SEXTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2023

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Legislativo....................................................... 33 57

Poder Executivo......................................................... 1 33

Vice-Governadoria..................................................... 37

Casa Civil................................................................... 37

Secretaria de Estado de Governo............................... 8 37 57

Secretaria de Estado de Fazenda................................ 8 38

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração............................................................. 11 38 57

Secretaria de Estado de Saúde.................................... 11 40 58

Secretaria de Estado de Educação.............................. 16 46 61

Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes................................................... 47 62

Secretaria de Estado de Segurança Pública................ 47 62

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 22 49 64

Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade...... 22 49 64

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania............... 49

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística - DF LEGAL........................................... 23 50 67

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura........... 25 50 68

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural........................................... 26 50

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação...................................................................... 69

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa 26 50 70

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social....... 27 54

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação.................................................................... 72

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer..................... 54 74

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção
Animal........................................................................ 27 54 80

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda.................................... 82

Defensoria Pública...................................................... 31 55 83

Procuradoria-Geral..................................................... 56

Tribunal de Contas...................................................... 84

Ineditorial.................................................................... 84

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 44.860, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
Altera o Decreto nº 42.269, de 06 de julho de 2021, que regulamenta a Lei Complementar
nº 986, de 30 de junho de 2021 e o Decreto nº 43.056, de 03 de março de 2022, que
regulamenta a Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 42.269, de 06 de julho de 2021, passa a vigorar com os seguintes
acréscimos:
“Art. 71-A. É admitida a regularização das edificações existentes nos núcleos urbanos
informais classificados em uma das modalidades previstas no art. 3º deste Decreto, bem

como a habilitação de projetos de arquitetura e respectiva expedição de alvarás de
construção, observados os usos e parâmetros urbanísticos previstos em projeto urbanístico
para os lotes de propriedade pública ainda não registrados, desde que caracterizadas as
seguintes situações:

I - vigência de diretrizes urbanísticas para o estabelecimento de usos e demais parâmetros
de ocupação no solo na área de abrangência do projeto urbanístico;

II – existência de projeto urbanístico elaborado pelo responsável pela regularização
fundiária da área; e

III – parecer conclusivo do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito
Federal quanto ao cumprimento das diretrizes definidas para regularização da área.

Parágrafo único. Quando se tratar de área passível de elaboração de plano de uso e
ocupação previsto no § 2º do art. 29, a tabela com especificação de usos e parâmetros
urbanísticos deve ser aprovada pelo órgão gestor desenvolvimento territorial e urbano do
Distrito Federal.

Art. 71-B. Após a aprovação do projeto urbanístico pelo Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal – Conplan fica admitida a emissão de carta de
habite-se, em caráter provisório, para as unidades de propriedade pública indicadas no
projeto aprovado.

Parágrafo único. Efetuado o registro do parcelamento de solo regularizado perante o
registro imobiliário competente, deve o interessado requerer a emissão da carta de habite-
se, nos termos da Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018, no prazo de 30 dias a contar da
constituição da matrícula do lote, sob pena de cancelamento da carta de habite-se
especificada no caput, devendo a licença ser averbada no prazo 180 dias a contar da
emissão do habite-se.
Art. 71-C. A Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap deverá publicar edital de
chamamento público com o objetivo de identificar os ocupantes que se enquadrem no
disposto do inciso VIII, do art. 11 da Lei nº 13.465, de 2017.”.
Art. 2º O Decreto nº 43.056, de 03 de março de 2022, passa a vigorar com o seguinte
acréscimo:
“Art. 196-A. Para fins de regularização de edificações, para habilitação de projetos, emissão
de alvarás de construção e expedição de cartas de habite-se nos termos do art. 71-A e 71-B
do Decreto nº 42.269, de 06 de julho de 2021, a comprovação de propriedade para lotes não
registrados é feita por meio da apresentação de contrato de concessão emitido pelo
proprietário ou responsável pelo projeto de regularização fundiária, independentemente de
apresentação de certidão de ônus específica.”.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.861, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde - CAMEDIS, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com fulcro no art. 3º,
§2º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecida a Câmara Permanente Distrital de Mediação em Saúde -
CAMEDIS como canal de diálogo perene entre a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal e os órgãos jurídicos vocacionados para efetivação do direito fundamental à saúde
da população, tanto em demandas individuais quanto coletivas sobre medicamentos e
procedimentos médicos e de outras especialidades.

Art. 2º O ajuste entre os participantes se dará por instrumento próprio, que estabelecerá os
ritos e procedimentos convenientes à consecução do diálogo, ficando dispensado plano de
trabalho.

Art. 3º A Secretaria de Saúde manterá Comissão Especial Permanente para a CAMEDIS
(CEP-CAMEDIS), composta por profissionais de saúde de diferentes especialidades.
§1º O escopo da comissão especial é a verificação da possibilidade de atendimento da
demanda de saúde com os recursos já existentes na rede de saúde ou que possam ser
programados para a aquisição.
§2º Caso não seja possível a solução extrajudicial, o órgão participante que encaminhou a
solicitação será comunicado das razões da impossibilidade.
§3º As questões acessórias relacionadas às atividades da CEP-CAMEDIS que não estejam
expressamente contempladas neste Decreto ou no termo de ajuste serão tratadas e
regulamentadas em ato interno próprio, a ser elaborado pela Secretaria de Estado de
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